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PORTARIA CRO-RR-00026/2023, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 

 O Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Regional de Odontologia de 
Roraima, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 58 do 
Regimento Eleitoral, aprovado pela Resolução CFO-231/2020, do Conselho Federal de 
Odontologia: 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR os Cirurgiões-Dentistas abaixo nomeados para integrarem, 
nas funções indicadas, a mesa eleitoral adiante enumerada, o qual procederá o 
recebimento dos votos dos inscritos neste CRO/RR, durante a realização em 06 de 
outubro de 2023, da eleição para a renovação da composição deste Conselho Regional, 
para o biênio de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2025: 

 Presidente: SAYASY DE SOUSA LIMA – CRO-RR-CD-1289; 

 Mesário: SINTIA SOCORRO PRESTES LYRA – CRO-RR-CD-580; 

 Secretário: VANDERLY DA SILVA – CRO-RR-CD-787; 

 1º Suplente: JOCIVALDO DA SILVA SANTOS – CRO-RR-CD-923; 

 2º Suplente: FRANCISCA FERREIRA SAMPAIO – CRO-RR-CD-931; 

 3º Suplente: LOUISE LEITE REIS FERNANDES DE AZEVEDO – CRO-RR-CD-526; 

 4º Suplente: JULIANO SAUZEM MAINARDI – CRO-RR-CD-436; 

   

 Art. 2º - DESIGNAR a rua Souza Junior, nº 39, bairro São Francisco, Boa Vista – 
RR, como endereço da MESA ELEITORAL Nº 01, que atuará no horário das 08h às 17h; 

 Art. 3º - Dê-se ciência. Cumpra-se; 

Art. 4º - A presente portaria entra em vigor nesta data, independente de publicação. 

 

 

 

 

SERGIO TAKASHI KUSSABA, CD 
Presidente da Comissão Eleitoral do CRO/RR 
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